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Il.-i-vil nolar que ali-avossaiulo o r)a<z no momcnlo actual, 
riniuiMia cn?o íinanoèiTn, cujos cflVU,., são puíou a to.-jo 
ij" niumlo, nSo P^do ausmonlar >ijíis .dosj ozas som ap^raval-n. 

^■m. pocuiiiío, açonsc.lhautlo ao podor jniblico ijuc, "ao coii' 
armio as restrinja, com,animo decidido c qnaiild rws-ivot. 
;l)r soi.o, que a Couinus-âo de í.Maiiuiia o 0:ic: -a. uiu ia u-i 
pclicao do (jmo sc 'traia ç pelos motivos releva1 e-. que \ .-u: 
uo exper, 3 do parecer que u ísenado não a aliei a. 

Sala d,s coiimiissõer, "7 pie juulm dc 197'.. — FcJii+r 
• idente. • lar!*'* Vtn-akc.nti,' rchu t. .— Jivu-. jctmm Barroso. — A iuijiriiair, 

t O Sr. Presidente - Es(á (cumuiada a leitii: a do o t- -ei.;o. 
i -xao ua oradores iuscriptos. 

O Sr. João Tliomé Peço a palavra. 

O Sr. Presidente Tom a palavras 8 , Jofe Tlionié. 

O Sr. .Toão Thonié (*) - Sr. Presidente, linlia o fume u, ... 
• •• ' «ao .occupar a trilmua do -eiuuto jc.a nnlar 
,isu 1 uh..- que SC rciii .ema.-a ai, n\cl'i.-.i\.unemç, c..m a - . 

' ' " ',0 mei1 ■talado, Sou, entre'auto. «bnirado a uic- 
.1 iuoi:i que me trace', paru lavrar cm protesto,-«I-ium 

• ' injubt.ça fom 'j u <1 11 hy \ i 'Spoi inti t,!»" liou!» '■ > j 
a benemérito J'! esideuto do tlcaiyi, o Sr. ikíeP c o 
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tal PresiiHiffe do meu r.sladu. s -u. Sumuim-.'-;. i.r., 
uie,'do. Mui (os do- meu.- ülus<res collosas recorda m- 

de/a do parlamehtn ■ iUnstre t opero-o. c d.úsoti 
tasa do lioii : 1 - n) traços iudeievels da - :a pa-si- 

: iiulioso das qiíeslôes i-eonoini. a- do pai/, eu io-, 

merecer a sua solidariedade, que ao monos guardem sobra 
cila um silencio religioso, rm respeito a dôr dessa viuva o 1 

n^Tinh- m . oi'Phaiu"l0s. '' tl^rovidos do único anmm : que ininam, poc mãos assassinas. 
T.ra o qne linha a dizer, {Muito hcni: muito hcni.) 
'•ion.parecem mais os 8rs. A. Azeredo, l.auro Sodrd, Antu, 

num I- reiro, Kosa e Silva, Kusqfeio de Andrade, José Murtm ' 
nho e Affonso Camargo (7,. 

r.,h dc cwnpap^cr, com causa justificada, os Sr?4 J.aiimsa Tinia. Cosia Hodrigirns. José l-.uzeliio, Eurinedes dl 

Munoel' ioThn"t" Bar!'rü- •)n,oftio U:iss3' Carneiro da Cunha. 
rd P» . \ i "r ,';

0UCÍ!lv!'Sl ^nt0I1ir' Moniz, Manoel Mon- •í ■ 1 'o1'" 'Io J'conliri, I>uerin Brandão, Bernardo Monteiro Lacerda. !• raneo, Adolplm Bordo, Alfredo Ellis, Eugênio Jar- 

ir-,. SSÍrt*     U"1- 

O Sr. Presidente - Continua a hora do exnodiento 
'ausa ) hi mais nenhum dos Sr-,. Senador.- querem u ak 

o.t palavia, pasmarei a ordem do dia. {fausa.j 

ORDEM DO DIA " / . Í 

O Sr. Eloy de Souza Peço a palaxra. 

Cem a palavra o Sr. Senador Eloy do O Sr. Presidente 
muza. 

«cmpie se li hort ar d. as pequenas rontingen. a.- 
acanhad >- da prilitiragem d.s d /.em eoin os Mu' ucsm 

uiiiiu Io o (■overno do 1' 'ado ha pouco ir; ■ de ur; 
vo;i',ri|Urorui da uioleslia, que acaocu -victiman iu 

.:•) brasileiro l>r. ^Judiniano Srrj.a, o Sr. tldelouso 
' que já era t ""ouherido por Cm >- como adiiiinisirador 

.■(••>, revelou uma um e nova do eu caracter — a da 
•iioiria política <; ■>- inuilo não >;•.pi unham IV—• ta - 

.n '•utmiir cm 8. Iv;. Manizive alé h(>,;-« o statu-i/iio da po- 
lira do Estado: nenhuma demissão fez, ucnhiqua substitui- 

< , ' •dJcànrfff-Sp pitiu)''é^ {fffTbrr^d 'WPfF- 
' ■ial.dft terra cpie governa com elc\i>ç; ■ á qual d,\o.a toda; 

- - força-; da sua brilhin'. iidolligmeia e da sua g -ande op ■- 

Xá o , seria portanto, «gora. Sr. Pi idente, que o sr. p. 
' iiu.-o Vlbnno iria (dusçar, (>iu um .)< ast» do \ "lencia. • 

henomrronein do sou G vemo, prorlâmadu por to.l.» o.- - .s 
«. luiterraneos. . 

\ violência de .(ue o arrusam prende a fácto que ocror- 
."■ram na minha cidade nnlul, por ocrasjfm da eleição e ■ alii 

i -e vecilicon no dia 15 deste mez. 
Segundo céferem o-; iornaes, ioi hacia.cameide assassi- 

nud" iie.ssu dia o Sr. iJeoliiulo UarreUi. ÍDlemcruto gm-nalistà. 
ipie, lia mais de 11 minos, maiilinha naquella cida.i. um oraão 
<jn" }>liuío itonsamonio ili* seu rtclaoltM uMixupal. 

1 assassinato foi iirencilitado. concortadi. enice qnatco 
de .odeiros conhecidos, que Icuzom consluuleniotUc alarmada 
a familia sohríileiise. 

Aprovoifnnrto-se do pleilo. julgaram oado provooae um 
jieqtjeno tumulto n propo-ilo di' unia (|uestão de piesidoide- 
íli Ca muras, e, estabelecida a md.uial confusão, does do- Pae 
dido agarraram a Deolinde Barreto, facilitando ao- onte. ■ 
doe comparsas a triste empreiluda ilc o fti/ilarom, pola- 
co-ía-. 

V.mca os interessados em imiorenlar o- barbar->s a---;--- - 
nos do Iteolindu Bando ueoimam de violência- p-diticas a- 
.-imple- diligencias poli.daes que o Presidente do I -lado foi 
ulp igado a mandar proceder, para a captura dos ciimi.i- ■ <. 

iMsIo é que consiste as apvegnadus violência . 
Estou, porõm, iiiformado, Sr. Presideule, de que • - di- 

. 1 isencia.f loum sido feitas com o maior critério, 011 loca - ai 
nmila energia, Miás isso « do feiilo do Sr. Idellon- - Mbaie . 
o picitu poudoiado e boje quo é. 

Xão quero, Sr. Presideule. revolver a- minúcias deste 
• crime que indignou n todos os meus com o caneos: de- >1 -■ 

ilente daqui fazer um nppello ú imprensa da Capital da ilepu- 
blica, sobrotuiio aos j orna li - ias quo nesin Casa 1 cabulhum e 
<|iiç me ouvem nosle momenlo. o uppello é esle: s a eaun» 
d. I teollndo Burrolo, por qualquer ciroumslam ia. im orVlu 

(*) ,Xòo foi revisb pelo orador. 

O Sr. Eloy de Souza -- Sr. Presidente, roqueiro que V. F,v. 
    ' I ' i M-cncia, nas votaçõo^ I ai, a pioposn.u) n. | /( de IÇvi, que d.edeca feriado nacional 

o 01,1 . de jnilio do lUÇi, enmmcmoralivo do centenário de 
confederação do Equador. 

O Sr, Pra.sidonto • O Si . Senador Eloy de Souza rnqueT 
preferenciaNiaca \.. ação da iiroposiçâo da Camara dos Depu- 
tados n. 17. dc BEM. 

<1 senhn 'es qjc approvam o requerimcr lo de S. Ex.. 
queiram h;vanlar--.c. (rausa.) 

Eu; approvado. 
1>Í1' 2; <la PÍMP"^^» «Ia camara dow 

ZTv^^u 1 fV ')-' qU<' feriado nacional o dia ~ julho lie 1OJA. conitíwmoralivo Uo teulenario da 1 -o lenecação do r-quador., 
Approvada. 

O Sr. Pedro Lago -- Peço a palavra pela ardem. 

O Sr, Presidente Tem a palavra pela ordem o 8c, Po l!\> 
Lago. 

v 
O Sr. Pedro Lago pela ordem) — Sr. Prosulcnte. coqueiro 

que x. I . . eon ulle o Senado sobre se dispensa de in- 
tei slie.m a proposição que/acaba de sei- approvaUa. alun de 
jigurai na ordem 00 dia da próxima sc.-.são. 

O Sr. Presidente O Sr. Senador Pedço I igo, requer 
-pensa de uiter.- icio para que a proposição a. 17, ; ;t 

1 irai na ordem do dia üa próxima sessão. 
t)- senhores que appro-vam o requerimento do íj. Jáx. 

queiram IVvaiitat se. {Baumi.) 
foi approvndo. 
Xol.ição, em 2a discussão, da proposição da Camara dos 

1 lepnia.le- u. 10, de ISJ?4, (juc alue, polo Ministério da Jus- 
tiça e Xegocios Interiores, o credito do 0:9098677, para paga- 
mento ao |)r. Rodoli ho Chapol Prevost, em virtude dc sen- 
tença judiciaria. 

Approvada. 
Votação, em ç' disen-são, tia proposição da Camara dos 

) iputados n. 48, de itiju, considoraiuio de utilidade publica a 
sociedade Entomologica do Brasil. 

Approvada. 
Votação, em discussão uuioa, do parecer da (lommissão 

d'a Obras Publicas, n. 35. de 1924, opinando uo sentido do ser 
altemlidu a soliritação do Sr. Prefeito para roctificaç-âo da 
Avenida Beira-Mar o rua Luiz de. Vascoucellos, 110 terreno 
eil; quo e-tã e.dificado o Palacio ^onroo. 

Approvado. • 
Votação, em 3a discussão, da proposição da Caniura dos 

Jipulados n. 1, de 1924, que abre, pelo Miuistecio da Agri- 
culfu o. o credito de 196:260?, para pagamento das vantagens 
pcimaiienles a que se refere o arl. 150, da lei n. 1.055, dq 

«-»• 
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1922, aos fuuccionarios que percebem vencimentos até 180$ 
inonsaes. 

Approvatia, vae á Mmeyãõ 
Volacào, em o" iliscussSo, da piopor-ição da Camara dos 

Tíepulados n. d, de 1024, que abre, pelo Minisferio da Ma- 
rinha, um credito do 97:0351217, snpplemontar á verba 13', 

do orçamento de 1923. 
Vpprovada, vae út Commissão de Redaccão , 
Votação, cm 3a discussão, da proposição da Camara dos 

Deputados n, 6, de 192i. que abre. pelo Ministério da Viação 
e Obras Publicas, um crédito de 43:0641217, para indemnizar 
a Vdminisfração dos Correios de .Joazeh-o e varias cotlectorfas 
1'ederaes peio extravio de dinheiro na Administração Poslal 
la Bahia. 

Approvada, \ae á saneção. 
Votação, em discussão única, do parecer da Commissão 

de Marinha e Guerra n. 36, de 1924, opinando que seja inde- 
íorido o requerimento em que Frucluoso Rodrigues de San- 
(anna. sargento ajudante do Exercito, solicita 'favores para 

■h classe a que pertence. m 

Approvaio. 
Votação, cm discussão uuka, da proposição da Camara 

do ; Deputados n. 153, de 1923, emendando o projecto dr> se- 
nado que estabelece condições para a aposentadoria dos .Mi- 
nistros do Supremo Tribunal Federal. 

Approvada, vae ,'u Commissão de Redacção. 
Votação, em 3* discussão, da proposição da GSmara dos 

Deputados n. 92, de 1922, autorizando o Poder Exoculivo a 
maiidur contar, somente para os effeitps da aiiosentaduria o 
(rmpu em que serviram como aiididos ua antiga Serrotaria 
da JusUcia os fmiccionarios da Secretaria de Estado <• Ne- 
gócios ínterim^ José Francisco Kahl, Oscar Oilando Morou 
íuciano Uigusto do Oliveira. 

Approva la, vae ã sanc-çSn. 
Votação, em 3' discussão, da propo- ;ão da Gasnarn dos 

Deputadiis. ii. 5, de t9 '4, une abre pelo Minisierio da Marinha, 
tm credito de 80:0008. supplementar á verba 8'—Material-- 

•snb-consiguação Expediente, do orçamento da Marinha de 
1,M3. 

Approvada, \ ue á Commissão de Redacção 
Notaçao, cm 3" discussão, da proposição da Camara dos 

Dopwwwios «. W&i, W uulwú* O (—tsiu.iiLL. L.iUL(.ijij 
fazer o lastraiuento do trecho da Estrada di" Ferro Central do 
Brasil, bitola larga, d 
derpenPer alé a quanl 

Aiiprovada, vae á 
Votação, cm discussão única, do 

Marinha e Guerra, n. 45, de 1924, 
Governo sVibre a proposição <!a 

'V 
no 
n. 249, de 1921. regulando a promoção dos officiaes do Exer- 
cito. 

Approvaio. 
Votação, em 

Deputado- n. 93, 
U» Lraballi >. 

tisenssão. «ia Voposição da Camara nos 
1923- modificando a lei sobre aceidenies 

E" approv adu o so uiiets 

N. • 2 192i 

BiiisriTrrrvo 

«.» Congresso Nacional decreta 

Art. i,0 para (ts fins da presente tei, considera-se acci- 
dente do trabalho a morte, nu doença, ou toda lesão corporal 
ou perturbação funccional produzida pelo exercício do tra- 
balho ou em conseqüência do mesmo, det.crtninando u ox- 
tinceao, suspensão nu limitação, temporária ou permanente, 
da capacidade para o (rabatlio, 

Art. 2.'' O aceidenle dp trabalho obriga o patrf.o ao pa- 
gamento de uma jndeinni/.arão ao operário, ou ã sua fa- 
ruilia, com excepção dos ca os do forca maior ou de dólo 
da própria viclim» 

§ 1." Não constituo força maior a ncção das forças na- 
tnraos, si flelerminada ou aggravada pela inslullação do e.s- 
tnbclecimeido ou pela nalureza do serviço, 

§ 2.* A obrigação estabelecida ncslo artigo abrange a 
União, os Estados o os municípios, 

S 3.* O Hoder Executivo, no regulamento desta lei, fará 
a enumeração das doenças proftssionaes o definirá iweeisa- 
itienle a responsabilidade do patrão ou patrões, em cujos 
«síahelecimenlos furem contraludas (aes doenças, 

Art. 3.* Para os effeitos desta lei, considera-so operário" 
0 invidiuo, sem dislincção de sexo ou idade, que exercilar a 
sua actividade por conta de oufrein, em qualquer explo- 
rarão; 

«) industrial; 
õ) cpmmerciai; 
c) agricola. desde que empregue, motores inanimactos, 

qualquer que seja o numero de trabalhadores, ou que, não 
< mpregando (aes motores, oceupe, todavia, mais de 10 tra- 
balhadores. 

Art. 4.' A indemnização regalada por esta lei exonera o 
patr.m da obrigação de pagar an operário, pelo mesmo fneto, 
qualquer outra indemnização de direito commum. 

Art. 5," A indemnização devida pelo palrão na fôrma 
desta lei não excluo o direilo á viefima ou seus representan- 
tes ile pitunover, segundo o direito commum, acção conlra ter- 
ceiros civiimente responsáveis pelo aceidenle do trabalho. 

S I o Na mesma sentença em que condemnar tacs tereei- 
1 os, o iuiz adjudicará ao palrão a importância paga por esto 
ao operiii io, nos termos da presente lei. 

§ 3.* Si a viclima ou seus r'prosentanlcs deixarem do 
propor acção contra terceiro dentro do prazo de um annn. 
■i contar da dala do aceidenle, o patrão poderá fazel-o, de- 
vendo na fôrma do § 1°, ser adjudicado ao operário o quo 
exceder da importância paga por aqueU?. 

8 3." iTbposla a acção pelo operário, o patrão poderá 
ser admiltido como assistente e vice-versa. 

Murfinho a Bello Horizonte, poth udo 
: de 5 !d89dn. 
aneção. 

parecer da Gonimissão 
solicilaiido informações 
Gamara dos Deputados 

 « « •' -V < V 'I I t* ' > i • J O I - J I ' I ' 1 ' > H. * V 1 , 
Ari. <)."> Qualquer quo seja o salano da victima, o cal- 

ento pm-a a indemnização por accidcnl,? do trabalho não poderá 
ler por base salario superior a 3:600$, annuacs. 

Art. 7.° Em caso de morte, a indemnização, que devo 
ser paga de uma só vez ú família (conjugo sobrevivente e 
herdeiros necessários), observadas as disposições do Codigo 
Givil sobre.a ordem da vocação hereditária, será calculada 
sobro o salario d.% três annos da victima, com o accrcscimo 
do 2008, iiara as despezas funerárias. 

° conformidade do direito conimum, caberá a me- ai e de indemnização ob conjugo'sobrevivente e a outra me- 
lado aos Imrrleiros necessários. 

8 2° Não terá direito á indemnização, que reverterá in- 
fegralmeníe" aos herdeiros necessários, o cônjuge que, ao 
tempo do acchtwfe, estiver divorciado por culpa sua, ou, 
volumanaracnte, viver separado do prc-morlo. 

8 3." A indemnização será integral no caso de existência 
de conjugo ou filhos do casal e do dous terços quando hon- 

^£SOlft'"'ias .«"ceiulgntçs. m.i._na bxmotheso de exisloncfa do 
po-snn ou pessoas, a cuja snb istr-noia provesse u victima do 
uccidenlo. 

Ari. ft." No caso de incapacidade total, mns temporária 
a inoominzação a ser paga á victima será, durante o nerio- 
do da meapandade e alé o máximo fte um onno- 

n) de uma diana dc duas terças parles do seu salario 
diário, quando não exceder dc 68000; 

> /j; ria metade do salario diuno. quando exceder de At000 
nao poüendo, porém, a indemnização neste caso ser inferior 
a i S' 'Ov. 

Paragrapbn único. O patrão, que se recusar a esses n-ma 
monlos, no prazo dclcrminado pelo eontraelo do salario m> 
ineorref qn mói a. poderá sei compellido judicialmente bMo 
vid noa a nagar em dobro tacs indemnizaçõea ' 

Ari. 9° Em caso de incapacidade parcíai permanente i 
jiulçmmzaçao a ser paga a vidima stú de 7 % a 8 <; da 
quelln a que teria direito si a incapacidade fosse total e nèr" 
manenfo. de acçôrdo com a lahella annexa ao regulamon'õ 
desta tei, a qual fixaua a porccniagem para cada caso Tem o 
cm vjsla a nalureza da lesão, a idade e a profissão dn viom ^ 

Art. 10. Em caso de incapacidade pmTiallenSoraraa 
indemnização a ser paga a vidima será, nos lermos do arti 
go 8», de duas terças par es ou de metade da diffcronça enlrõ 
o salano que vencia antes o o que vencer depois do ".eci 
dente. 

Paragi-apho único. Sómento com rcacquisiçãa da pi na 
capacidade anterior do trabalho cessará o pagamento da .» 
demnização correspondenlo. ' 

Art 11. As indemnizações recebidas pela viotlma em 
vtrfudí de qualquer incapacidade, serão deduzidas d»; hT 
clemnizações que forem devida- por motivo do sou fallec " 

raría? 0U Pf"■ t0rnar a incapacidade íempol 
Ari. 12. Entende-se por salario annual o salário ríb 

ria da victima na ..ocasião do aceidente, m UipUcado - 

depie. . patrão é ob: 
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ção do soccoiTos modicos, pliarmaoeuticos e, si uece-arios. 
Hospitalares. 

Ari. l i. No Disíriclo 1' iora! e no Território do Acre, 
todos os pafrors sujod. »s á presente lei deverão ter uai re- 
gistro annual dos respectivos operários, no qual constarão o 

oolumna para a indicar 10 dos accideiites que, porventura 
venha a soffrcr. 

§ 1:" -V-â indicações relativas ao nome, idade, residência 
o herdeiros serão leita-^, de accòrdo com a^ declarações do 
operário. - 

' § 2." O registro, d.- que (rata e-to artigo, será feito oro 
ivro especiai devidamente authenticado pela c oiipelente au- 

toridade policial, o deverá estar sempre em dia no tocante 
u augmento do salario, mudança de occupai ão ou quac-ciucr 
outras alterações. 

§ 3.' O Conselho Nacional do Trabalho, no Districto Fe- 
deral. c as Intoadencias .Municipaes, no Território d > Acre, 
fiscalizarão taes registros, nupondo multas aos que deixar mi 
do instituil-o ou do mantel-o nas condições do presente ar- 
ligo'. 

Art. 15. Sempra que occorra algum accidente que obri- 
gue o operário a abandonar o trabalho por mais de um dia, 
o patrão enviará á competente autoridade policial .. a 
municação do fado, na qual mencionará as dados fontidns un 
registro do que tiala o artigo anterior o minidrará informa- 
ções sobre a assistência medica prestada ao mesmo. 

§ 1.° V conummicação deverá ser a-dgnada p. o patrão, 
pela vidima ou por terceiro a seu rogo e por dr-.s todemu- 
uiias, de preferencia operários do eslabc! cimento. 

§ 2." Estando regular a communw-açfto. a autoridade po- 
licial mandará aroluval-a, sempre que não hou^ep reclama- 
ção do operário ou de seu represente nfe legal. Na hypethe- 
se dc roclamaçao, a couimunicação servirá de base a > inqué- 
rito policial. 

Art. 16. Desde que o patrão deixe de fazer a coaimuni- 
enrão do que traia o- arligo anterior, dentro do prazo dc 18 
horas, a autoridade policial comparecerá sem demora ao to- 
gar do accidente o ao em que se encontrar a victima, loman- 
rio ns dednmçffrs rtestáf Iffff Tí^etRfTOTiaT*. ptin a 
iavralura do"respectivo auto, oom indicação de nomes, resi- 
dências o salários: local preciso e h a do accidente; circum- 
staucias em (ftie oceorreu; séde dos ferimentos e nomes dos 
beneficiários da victima. 

§ 1.*, A autoridade policial nrovidenc nrá. com a possível 
hteviífnde, para que -eja a \ intima examinada p ■■ medico 
legisla, onde houver, junlaudo o respectivo laudo ao inqué- 
rito, que será remottido ii( cnnttneiiti ao juiz compeíento 
para a inslauração do ppoc.g-fo. 

Art. 17. Nos casos previstos ftflo art. 20 da lei n 3.721, 
de 15 de janeiro dc 10l9, o juiz nunca poderá remear me- 
dico ligado direcla ou indirectamcnto ao patrão ou á vi- 
ctima. 

Art. 18. Recebido o inquérito pelo juiz competente, -crá 
imniediatanionte uislnnrado o processo. 

§ I." Com a citação do réo, ao qu »! «e dará cõpia da pe- 
tição inicial, e a sua presença na audiência aorazada r m as 
teslemunhas que levar, independente de citação, ou a revelia 
do mesmo rão, o juiz ouvirá as leslermtnhas de uma e outra 
parte» mandando tomar por termo os respectivos depoimen- 
tos. 

S 3." C.imcIn idas as inquirições e tomado o d-m Omento 
Díss ial de qualquer das partes, si for requerido ou ordenado 
pelo juiz, serão estas ouvidas, iuu'ando-se aos autos as suas 
allemn ões e documentos nue offei-ecc cm. 

§ 3." Conclusos os autos, o juiz procederá, rr-offitio. ou a 
requérimeutü das partes ás diligencias necessárias para julgar 
afinal. 

*1." A sentença do juiz sjjrá proferida na audiência se_ 
guinte á couclusãi do processo ou das diligencias que tiver 
decretado. 

Ari. 19. Dentro d> prazo de tres dias, contados da inli- 
mação si a victima não .onstituir advogado, o representante 
do ministi rio publico á obrigado a promover todos os lermos 
tía acção romprfenti'. at- '.mal sentença ■' execução. 

§ I\ intervenção do ministério publico será reslricla á 
prestação de a-sistencia judiciaria gralnila. quando a victima 
nomear e consliluir advogado para defender-lhe o direito c a 
jusi ira. 

S 2.° Quando o ministério publico estiver impedido de 
exercitar a sua Si ção será substituído, onde não houver assis- 
lencia judiciaria, por pessoas idôneas de nomeação do juiz. 

Art. 20, Sõmenle depois do proferida a sentença, poderá» 
ser cobrados quawqner emolumentos, custas ou sellos. 

,^in^iiI'a V(n:i('',:'0.1 
0 operário estará isento dc quaes- que* custas, sellos ou emolumentos. 

rnstní aliÍnte.8r»toeníÇ cobrados os emolumentos, . u. taa, sellosi, taxa judiciaria e demais dospezas, quando n ■•n- 

terüf n11híir' f0 Wr cnln. .. patrão, cabendo ao minis- 
iuuccionado? regimentaes pelos actos em que (enlip 

cia ím1 ri uViu^1^1' S('J.a 11 valor ,la acção, a compcten- 
TerrUorS rin Íat. riera ' ■m'a ' m'aliva dos pretof s. c, no 
que fôr nariA n^ínfs3 2,!1

l
/''s "nimcipaes, salvo os casos em 

Districto Federal. bedera1 ou a Fazenda Municipal do 

zaeãô^ ' int,»3611^nc.as l)r1
í'fori^as iia5 acções de indcnmi- 

nue deverá s p n!rS f0 f
1
1'abaíl'01 0 !'ecurjo será do aagravo, 

curso jurado de preferoneia a qualquer outro ru- 

is níries 2f,hJm rn correi;.do WOMSto. houver accôrdo entre 
n a a? '-"-Nwsiçoea da presente lei e da lei 
mo-.;,;,.! , 5 dü ■|:,neiri' de 1919, será considerado findo o mesmo, Ucide que seja homclogado pelo juiz. 
. Antes dc ser iniciado o processo judicial noderl 
'i?l unníz'i'• 11 aí'côl'do enlre us fartes sobro'•.» qnant',!,,, da 

l aFao'. u,".a v,'z <ino, a respectiva escriptura, no Dis- 
qòno. J?,cd^al>. Va na Secretária do Conselho Na- 
das Infm.rtn e••m, território do Acre. nas Secretaries cijs infondene as tnunicipaes. 

nni J?ieo- ü socrofario geral do Conselho Nacio- nal do Irahaiho nao consentirá no registro do uc fido f tiv^ 
duvida sopre a perfeita execução das disposições reíéridas n . 
presente ^artigo, subinetlcndo o caso, em tal Uymthese 
L traça o do i.onselho Nacional da Trabalho. Da mesmp n 

r£iSe^^"ütai:'^ia3 

dont^d ■ trabathn^m-H pi'!l\eni,*'nI
to da '«demnização por acm- 

..•vnt.p. ps,.8 , !'ob,,e í<?'1o o activo. producçfo, inclu- .i\e da explorai,ao em que si» üver dado o acc.d-n''. . . 
Itrroitp.ia exei-prional .llribui,!,,. , . , aílif 

a^fcásí1*0 c'v"' trol"0» "»■ JMfuJuSS: 
Art, 26, F' licito jo patrão: 

Õ^eguái mdTFTifirãrõiwmiíoclivo de 
ia us em companhias do serurog devidamente a i i - i ' i 

svn.ii i''■,;r,,ira' H ■- -'nu dc que tram a abnea anterior fim 
'?w, ur organizados de accôrdo com o d-vrela legislativo n. t .637, dc ã de janeiro de 1907. cre{0 

da salario do seus opei u ios .í.alm.oc c<mfHbuicín 
ao pagauienln das dripcas provenientes do segura" o i" da ' 
quotas de\nius aos syndi alos. • «tguio ou ia- 

ZSmSo*"'' »»•    toST™ 

oroffssjonaEn^oVaH't>"l,,iU'hia'; ** *Wro* ou' syndica-os ',11 ? «alio, i/crem integra!natmie as obri ^icV". 
ínfaín "Si UC'S,a lt!i' " vlctima do aocidente, por ni/on 'pm- 
i i w . h do» seus ; opresenlantes, reclamará ao repre-m 
afhn de ,:>ublu;'?' .90c_procederá inimediatamenie. 
■ ' io mtsaias obrigações sejam cumpridas pelo 

- ''7' x* socuHiades d., seguros só serão autorizadas - perar em accidcnlcâ uo trabalho, .-j se obrigarem ás s(j_ 
numies condições: 

"I sofiifaç as operações do seguro» contra accidcntes do 
».anoino das de qimesquer outros que roalizom; 

l>) constituir uni fundo de garaulin especial, cuja im- 
portancia será arbitrada pelo Fonsolho Nacional do Tiàu-r » 
c fixada annualnionte. segundo o valor dos seguros rcali- 

o submetler-se á fiscalização d» flonsolho Nacional do 
Trabalho, sem prejuízo da fiscalização da Inspectoria de «c- 
guros quanto a outros íamos do s-gur..s em que operarem- 

d) reinctler ao mesmo Consellio. nus épocas conveniente' 
estatutos, balanços, relatórios, informações minuciosas soivo 
laxas. calculo do reserva de seguros, contraclos o suas nova- 
ções c modelos do apalicos. "o\u- 

, ^a[-«8rapho único. Os syndieaíos profissionaos só seiao 
nntoiizados a operar em accidente» rio liahalho, se se obriga-r 
rem ás condições h, d c (]0Sjc arligo. 

1^' t,
I ^uni'0( garantia do o 'e (rata o artigo anle'- cçqenii. etra h, será depositado no Thesouro Nacional enuí 

cinheiro ou em apobc-g federa os da divida publica. ' 
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Art. 2P. O patrão deverá communiear d companhia do 
-eguros ou syndieato profissional, dentro do prazo dc 24 horas. 
.. accidenle o todas as circnmstancia» correlativas, afim «o 
sercrrT cumprida? as obrigações contrahidas. . 

Ari. 'ü. i) Poder Lxeentivo, ouvido o Conselho Ivacionat 
do Trabalho, poderá ca sar a autorização concedida ás com- 
panhias de seguros o sjudicatos. profissionaes, desde que na.) 
cumpram as condições estabelecidas nesta lei c no respectivo 
regulamento. 

Art. 31. As companhias de seguros o syndicatos pro- 
íiisionaes qüe não estiverem autorizados a funccionar era 
aceidcntes de trabalho, .lc accôrdo com ns^prescripçSes desta 
Ti, ficam sujeitas ás n i itas de um a cinco contos, elevadas 
ao dobro nos rasos de reincidência. 

Art. 32. Para occorrer ás despezas com as mdemmza- 
,'õrs por aceidcntes do trabalho, c vedado ao? patrões retirar, 

' -'nh qualquer pretexto e embora com o consentimento dos pra- 
• [c ios operários, qualquer parte dos seus salários. 

Att. 33. Entro as convenções a que se refere o art. 20, 
da lei n. 3.72 4 de 15 de janeiro do 19l<>, consideram-se nuhas 
(.e pleno direito as que tiverem por objecto a cessão do di- 
reito i. indoi.; lização, per qualquer mrao feita, inclusive pro- 
curação em causa própria, pela victiraa, ou seu represcu- 

' UlU\rt. 34 Si, não obstante a disposição do artigo ante- 
rior," se pactuarem tars convenções o os conlrahentes as exe- 
cutarem. rabi" á ao r"; rosentanto do ministério publico, n 
obricaçâo, desde que lhe seja dado cr.chccimento do tac.o, 
de promover iuimediaí •.■gente a acção judicial dc nnllidaac,^ 

Art. 33. Para os fins tío eslatisUca. os esorivães são 
obrigados i. ivn-etfer á Secretaria do Conselho Nacional do 
Trabalho cópia das sentença- judiciaes proferidas nas acçõe^ 
-Otu"» ar i d r n l es d o Iratalho. O, patrões ou seus seguraaores 
sãc tainbcir .-uxiaado- a enviar, annualmcnte, um quadro de- talhado dr - índejur.izacões por elle» pagas. .... 

A^t p A) disposições sobre a liquidação oa indemni- 
zarão por via administrativa ou judicial, referem-se srtmente 
no IMstncb. Federal e ao Território do Acre. Os Estados 
iMlonlamu tiií*u'ijjiçõc> idêntica' ou quaesquer outras que julga- 
rem raai? • onvenientes, sem prejuízo da substancia oe quatl- 
quer dos preceitos desta lei. 

Art 3 \s trr.prezas snjeifa» ao regimen da presente lei 
serão obrigadas a adaptar e a manter cm seus estabelecimentos 
a- mediria- le segurança e prevenção contra ar lentes do tra- 
lie'ho. de aecôrdi. coro as condições estabolccmas em regula- 
nieutü especial, expedido pelo Poder Executivo, uo qual serão 
prescrmtas multas aos infractores. 

Art 38. Fica dorogado o crt. 27 d?, lei n. 3.724, de 15 
do janeiro de 1919. 

Art 39 Bem projuizo das responsabilidades ordinárias, 
-serão pashve ? de nuilta. de 100$ a 500$ elevadas ao dobro 
no- caso de reineidcncia, os paii-ões que deixarem de cumprir 
as disp' si-ôpg leeaes sobre declaração de accidentos do traba- 
llio o afftxação das leis e reguiamentos relativos aos mesmos, 
nos e-uibeleçiiuento.s do exploração commcroiai, inuuslricfl e; 
agrícola. • 

Ari 40 A occsente lei entrará cm vigor 90 dias após a 
sita publicação no Diaiio Officiul, devendo nesse prazo ser ev- 
pedidi o roívet vo regulamento. 

Ari. ii. Ilevngain-sc as disposições em contrario. 
S&Jh d. - Gommissõ. s, C de júnho de 1924. — Ad- lpho 

(,'ordn, o: , .tout-» e «elnt. . — Kusabio dc Amlfad*: —, Cuma 
ituchúdo. — '*erreira (Mares. — ArUliées Koeha., 

Bão iv almente ppprovada? ns seguintes 

■ i mi:M>.\S 

N. 1 

Sub-lirut-se o a:l. Io do substitutivo pelo seguinte: 
\ri 1 " Paia os fins da piv-enlc lei considera-se neci- 

Jento no t.::'!" Te a inortc, moléstia prolissiorai c qualquer 
, lesão orperr' >01 perturbação fanccional, occorridos em con- 
; eequeucia rL 1 •-' alie ou durante o mesmo, desde que a mo- 

ic-tia, lesão < o perturbação limite ou suspenda a capaeid-s^e 
da viclima,' tyv ■ icmporaria, quer permanentemente. 

N. 2 / 

Art. 2" pune.: 
Em vez dv cAccidenle do traha ho», diga-se: «aecidente no 

trabalho*, 

N. 3. 

Art, 2°, § l0:" 
Accresceme-se, depois da palavra «serviço»; «ou pelas 

circumstancias que, effectivaraentc, houverem cercado o acci- 
dente».. ^ 

N.. 4 

Ari. 2o, § ST 
Bubstiluam-so as palavras finaes ...«forem contrahidas 

inrs doenras", pelas seguintes: ..."a viclima houver contra- 
indo a moléstia, assim como a dos outros patrões a que tiver 
servido, previstas as hypotheses da moléstia contrahida, ag- 
gravada c registrada em occasiõts diffcrentes». 

N. 5 

Art. o." Accresccnle-se, depois da palavra «oulrcim: «ai 
titulo oneroso, gratuito ou dc aprendizagem, permanente ou 
prov -orio, fóra de sua habitaçam 

^ N. 6 

Art. 12, lotlra af 

Inlercal «-se a palavra «nJo» entre «quc> e «trabalhara» 

E" rejeitada a seguinte 

KA1EMU 

Bnpifhna-se. no substitutivo apresentado pela Commis- 
são dc Justiça e Legislação, alinea c, do art. 3". 

Bala das -essões, 12 de junho de 1921. — Mendonça Mar- 
tins. 

O Sr. Presidente — Fica prejudicada a proposição ria 
r.amara dus Deputados n. 93 de 1923. O substitutivo uppro- 
.vadu \ae ã ( Mdmfssffo dc Justiça e legislação para a redacção 
<io vencido. . . 

V *% X» 
Mia.uoni.í m; urrou ma 

f 
Diacus-fe• única do parecer da Comniissão dc Marinha o 

c Guerra u. 37, do 1924, opinando que seja indeferido" o rç- 
querimento em que o cabo reformado do Exeivito, Joaquim 
Jtarhosa.do Nascimento - ilicut melhoria cia reforma no posto 
dc 3" sargento. 

Approvad. 

MELUom.v de urrou ma 

Discussão uuica do parecer da Comaiissão do Marinha o 
Guerra n. 3«. dc 1924. opinando que seja indeferido o reque- 
rimento em que José Joaquim Tellos dc Menezes, fiel cie 
1' classe o 1" eargoalo da Armada, solicita melhoria dc siu» 
reforma, nus (ermos dn lei n. '^.535, de 1922. 

App c ado. 

MBLtiORIA DF. nrronM-V 

Díscu-mi ■ única do parecer da Commissião de Marinha o 
Guerra u. 39. dc 192 4. opinando que seja indeferido o cc- 
querinionto em <iac <> 1" tenente ■pulrão-múc, reformado, da 
Vniinda. Kloy Joso Dias Machado, pede melhoria dt sua rc- 
íorma. 

Approvado. / 

MKI.IÍOIUA DE Ul.SSÃo DF MONTEPIO 

Discussão única do parecer da Commisaão de Marinha o 
Gueiia 11. 41. do 1924, opinando que seja indeferido o co- 
quei- mento em que D. isahel Gurvello de Menezes, viuva do 
tenente reformado do Exercita Uelvecio Te 11 es de Menezes, 
pe.ie que o moulopio cor ello deixado lhe seja pago pela la- 
1, Ha viv. ntc. 

Approvado. 

O Sr. Mnniz Sodré — Peço a palavra pela ordem. N Vj 
O Sr. Presidente — Tem a palavra jrhom>ado Senador» 2. 

õ I 
. • • . • • , • / • ' 1 " I' * M '' '' 1 •' ,1^ , 1 t 

l ; . 
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AULT & WIBORG BRASIL COMPANY 

I'.M\ECER DE PERITOS CONTADORES 

Orl ificamos quo, fencTo sido nomeados 
■para iiToceifev ao oxamc dos livro- da 
Aulf, Wiborg Brazil Company, com rela- 
vão ás suas operações no anuo findo cm 

de (ie/embro de verificamos que 
< halauço o conLa de lucros c perdas pu- 

/B)l irados no Diariti Officíul da Republica 
do Brasil, cm 1 do "junho <li) 1921, c-lão 
do nccòrdo com os seus livros. — Mc. 
Avliffi', liavis, Bello & C.", peritos em 
conlahi lidado. (1.488) 

COMPANHIA NACIONAL DE NAVEGA- 
ÇÃO COSTEIRA 

ACTA HA ASSENtBLÉA GERAI. OIUMXARIA TM 
31 DE MAIO DE 1924 

\n- trinla o Um dia- do moz de maio 
de mil novecentos c vinte e quatro, ás 
'quatorze horas, na sêdo social da Oom- 
puuhia Nacional do Navegação Bosletra, 
a avenida Rodrifiios Alves os. 303 a 331, 
<>-,laudo presenlos accionistus em nu- 
mero legal, do conformidade com o que 

.delermiuH a lei, o Sr. Henrique Lago, 
pccsideulo da companhia declarou in- 
-ialiada a assonrtilda geral ordinária, pe- 
tlindo, porém, que fos.-c indicado um dos 
presentes para dirigir os trahallios. Ac- 
elamado presidente da assembléa, o Sr. 
.Tose Domingos Rache, convida para pri- 
meiro seeroiario o Sr. Fausto \\ erneck 
Borrôa o Castro o jtara segundo o Sr. Al- 
berto 1 -age. , 

Bousliluida assim a mesa. o Sr. presi- 
deuli', lendo vcrifieailo a evisUpicia de 
nrélonisths Wr inuWWf • letfÜT. "mSuduN 
proceder a leitura do rohiiurm jia üifite 
«■lona e parecer do tainselho fiscal. 

Postps em discussão o votação <• rela- 
tório e o pares cr do conselho Jiscal. ro- 
íam upprovado-i por unanimidade, dc- 
claramlo o Sr. prestdeulo qne ficavam 
acccilus as cnrita« apresentadas, 

Com o preenchimento das formalida- 
de- necessárias, nrocedon-se á eleição'ilo 
conselho fiscal e supplcnles, dando o se- 
guinte resultado: 

Para membro- do conselho l fi-ral: 
Dr. fheoduro B. Machado da Silva, re- 

eleilo; 
Charles Tlue. reeleilo; 
Vndre Perrin. reeleito. 
Para supplenles: 

• i'.oronel líduardo de Mello Mvim, rc- 

Vam Carlos de Araújo Peri ira, vc~ 
eleito; 

Iwvid Bell. reeleilo. 
,i- eleitos foram, pelo Sr, pn-uionic, 

empossados de seus cargos. 

Nada mais havendo a tratar, o Sr. pre- 
sidente da assembléa agradoreiido o eom- 
pavcimonlo dos Sr-, :»MMonislas. «lec a- 
ron oncorrada a sos.sfti». maiuKjntio ila- 
viur a. presente nela. Ku. l-iui-to V\ei- 
neck Corrêa e Castro, pnnieim seerela- 
rio. ;v escrevi C subscrevo, depois de lula 

- achada conforme. 
Hio de Janeiro. 31 dc muio de 192í 

  josr Dominu'.'* /tae/ic, presiilcntc. 
/■'misto Wcnierl; Corria e Cnslro. pri- 
meiro secretario. — Alberto 
«undo secretario. João ue 

1 ntiijo. CoilraU> üc VilhiiKi. - //'■"- 
rUiiir /.d'/'', -• Dominiios dr Sou%A Lvitr. 
— Audusto Rovha. — .4ícaro l.nw. 

(4.180; 

SOCIEDADE ANONYMA "GAZETA DA 
BOLSA" 

F.STATUTOS 

T1TL LO I 

A 

Da soctcciadc, séde, operações c duração 

Ari. t." f ica eonstituida a sociedade 
anouyma sob a denominação dc — «Ga- 
zeta da Be!-a» —■ com séde neste Dis- 
friclo ;Federal regida pelos presentes 
estatuto- o pela legislação em vigor. 

Art. 2." A sociedade tem por objeclo 
a explorarão do jornal hebdomadário, 
que se edita nesta capital — «Gazeta 
da Bolsa» — que a critério da adminis- 
tração poderá transformal-o cm bi-heb- 
domadario ou diário, assim como a ex- 
ploração eonimoreial do negocio de artes 
graphicas, publicidade em geral o edi- 
ções. 

Ari. S." A duração da sociedade será 
do 20 annos, contados da data da sua 
constituição. 

titulo II 

3)<i cnpitol 

ííu 

Ari. í.1- O capilal s tcial é de 300:000$, 
dividido em 1.500 acções de 200$ cada 
uma. realizado em sua totalidade, po- 
dendo ser elevado por deliberação da 
assembléa geral, precedendo (proposta 
da direciona, 

titulo iii 

Das acções, accionistus, seus direitos c 
H rtevres 

Ari. 5." \- acções serão ao portador 
o tanto dias como as cautelas repre- 
sentativas serão n-signada- por dons 
diroctores. 

Art. f>." No caso de augmenlo de ca- 
pital os accimii-las terão preferencia 
para subscripçõe- das novas areões nas 
condições da emissão e sempre na pfo- 
porção da- acções que então possuírem. 
Esse direito é trausferivel. 

TITULO IV 

j)a adtniaistrução 

Art. 4." \ -i-cidaile será administra-" 
da por uma direetoria eleita por tres 
annus, composta do um presidente, uni 
gerente c um secretario com as attri- 
buições cspçciaes seguintes: 

Ao presidente compete velar pela Ivoa 
ordem dós negocies soéitms, executando 
o fazendo cumprir as disposições esla- 
tuarias e as delÜKTações das assembléas 
geraes, çruvocar « -sas assembléas, nas 
épocas determinadas o apresentar-lhes 
os relatórios e contas da direetoria; as- 
signar com outro direotor as acções ila 
Sociedade ou seus lilulos representati- 
vos, o" balanços c papeis que importem 
em compromiss > avnUado ou alienação 
de bens sociaoa; rubricar as certidões 
requerida- á direetoria e. lialos os livros 
sociues. 

Ao direclor-gerenle cumpre a admi- 
nistrarão geral e direrção toohniea do 
jornal com amplos poderos para effe- 
cluar todas a- operações quo se pren- 
dam A sua publicação, inclusive os de 
movimeulor fundo# depositados cm bon- 

'i*'.! 4 . . :tr 

. ií. \ ç- ^ ^ v- 

cos, accordar c transigir; representar a 
sociedade em juizo e fóra, constituir os 
mandatários quo forem precizos igir» 
este ou qualquer fim especial, nomear 
o deinUtir empregados da rcdacção e 
officinas, fixando-Hics os vencimentos. 

O diroctor-secrelario terá a seu car- 
go.os livros sociai"#, cumprindo-lhe re- 
digir aclas da direetoria c expedionto 
da sociedade. Sendo o substituto natu- 
ral do gerente em seus impedimentos 
occasiouaes, cumpre-lhe ainda, de accôr- 
do com este, assegurar os Serviços do 
administração que lhe forem delegados, 
ficando inveslido dç poderes necessá- 
rios . 

Art. 8.° A gestão do cargo de dirccfor 
será garantido com caução dc 50 acções 
da sociedade. 

Art. 9.° O# diroctores terão os hono- 
rários annuaes de ®:400$, peto exercí- 
cio cffcctivo do cargo, tendo o director- 
gerento mais 300$ mcnsalmonto, como ■ 
gratificação. 

Art. 10. Qualquer diroclor_poderá a 
todo tempo convocar a reunião tia di- 
reetoria para discussão dos negocio# 
corrente#, pedindo a presença do conse- 
lho fiscal quando julgar necessário e 
appollando para uma assembléa geral 
extraordinária cm caso de recusa em 
aüender a convocação ou divergência 
fundamcntul ios directocs. 

Das reuniões da direciona será la- 
vrada aqta circumstanciada qu'c todos 
a-signarao • 

Art. 11. <) conselho fiscal sera com- , 
posto de tres membros effcctivos e ti ca 
supplentes, vencendo os effcctivos os 
hoimnrrio.s com quo forem eleitos an- 
nualmontu pela as-cmblca. 

'■fÍTCLo V ' 

Art. 12. A sociedade rcunir-so-ba em 
assembléa geral ordinária denli ■ u • 
primeiro trimestre do cada anuo, para 
prestação do coutas da direetoria e • «m , 
ção do conselho J iscai e evenluahvie.nto , 
da direetoria. 

As convocações vão feitas com aidc- , 
cedencia do 15 tli; para as assembléa» 
ordinárias 6 uo c.mo dias paru a# w- 
traordinaria#, med^an lo seinpre um iu- 
lervallo minimo dc cinco dias eulrc a- 
convocações. 

Art. 13. Só poderão \ "lar nas a ■ ; 
sembl'as por si ou seu- i " preeMíBuiles. 
os jmii ta lores das acções dc;,o-ila<la- P.n. 
séde ria soenedade ab' li" i ias antes (Ia 
assembléa c os p ssuidoce de aeré. > 
nominativas ro ■ularmenlo inscriptas 
desde 15 dias iuil.esHa 'lata fixada* na 1 ■ 
convocação para a reunião das as-em- 
bléas ordinária- e cinco dias das extra- 
ordinárias. 

Cada aeção inlcgratizada uárá direito 
a um voto. 

titulo Vi • 

llcpartiçãò dos lucros 

Ait. 'li. Dos lucros liquido» nunual- 
menlo verificado» serão tirados 5 "l" 
para o fundo de reserva, alú que esto 
altinju um valor igual ao capital so- , 
cml. 

Do saldo será retirada a somma no- 
cessaria para distribuir aos accionista» 
um dividendo até o equivalente de C "i" 
ao anno sobro o capital e o excedente, 
si houver, será assim dividido: 

35 % ú direeioria, que dcllcs dis- 
porá livremente; 

1 ' 
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25 •j» ao pessoal de escriptorio o 
offieinas com mais de. seis me/.es ef- 
fect-ivos de ca-^a ua dpoca de oncec- 
rameoto do balanço e cjiie lhe acran 
entregues jiela direotoria assi>u nua 
esse pessoal decidir sobre a sua re- 
partirão equitatSa; 

10 "i" aos acciouistas como divi- 
nlendo supplemoiU-ar. 

TITULO VU V 
Dkposi )es acrar* 

Ari. lõ. (j anuo .social coincidirá com 
o uiuio civil. 

TITULO VIII 

Disponirãcs transitórias 

Ai f It). A primeira dirertoria da so- 
ciedade tira assim constituída, durando 
o seu tuandaln até a primeira assem- 
fcléa geral ordinária. — Presidente, J)r. 

. Álvaro Hoilri nm.s Tci.rrirn. - i drertor- 
fecrente. l-c. Yirtor •/.• Freitas Marli s. 
— líireclor -ecreíario, Dr,. Gentil Pi- 
tiheiro Machado. 

(Seguem-se as a-sígnatura dos acrio- 
itislas, )i -i' si oti sons procuradores bas- 
tanlcó, sem excepeão alguma, . 

•J-ista do:: svhsrriptores da enpiUd réis 
" HOO: {OO&tiÜO) da Suciedade Anonynta 

«GazeU tia Boina»: \ 

Dr. vIcfiii' jo í^ei(ips Marks, Dr. 
Oentil Pínheirn Uacliado, llaplmel Pin- 
1", Dr. Uaries Sampaio. Dr. lienafo lio- 
rou-áiiío uiiua, Jii.m .N. (ando Juuior. Dr. 
' idos THfihle, Uarlos toidhn do Souza, 
Dr. Ravmuuao Ottoixi de Castro Ma ia 
Dr. Oclavio (tuiide, Dr. (iuilheru*' 
íluinlr, Dr. U. ChalHad, OustRô .1. Cha- 
ves Faria, Oscar Msconti, Ângelo M. 
T.a Poria, Jeremias Alves. Júlio Magno 
da Siha. Dr. C. VouUeniier, Oliveira 
Alaia & Comp., Kiv.ole (íianini, coronel 
Antonio Miguel <le \zevedo Silva, Dr. 
Francisco Mam ei Chagas Do ia. Dr. Ar- 
naldo (iiiinle, Dr. Uaynumüo do Burlei, 
Dr. Kugêne Casonnve. Bernard de Clo- 
siéres, L. Costa Sc. Comp.. V. Fernandes 
A Comp., Dr. II. Adoue, Dr. Edgar flaja 
(iahuglia, Dr. Alfredo da Sil\a Korha, 
Octavn; lieis, Lafu.vetle Siqueira & 
Comp., Alberto Oonealves Irixeiru, Ar- 
minio Faria B aga Carneiro, Joaquim 
Ferreira, Dr. Pedro Nolasro P. da 
Cunha, Companhia K I'. \ iclonu a Mi- 
nas, Dr. D. Osono de Ahneid». Fian- 
ciseo Meüina. Anui tia I. Medina. Adolpbo 
Him/nisbn. Dr. \l\aro Triverra, '.yres 
Pinto de Miranda Monlrurgro, Alfredo 
Mayrink Veiga. .Vtlmr \lvlm. Claudina 
Agostinho Ouiin!U*&e,s, Manoel Thedim 
l.nho, Dr. Vry de Almeida ,> silva. .1. 
Poley, Celso Aguiar Ci-n fr. Aninha) Fer- 
nnnnes A Comp., Dr. Muno Pinheiro, 
Dr. (Arlhnr Pmlo tia llorha, J. \rms- 
ticng Kead. Alberto Daniej ,V l-iltnis, 
Paulo Hobdlaill de Maiigin. A .1. ,\o- 
gtieiiti. Túlio de Carvalho, Mano Alves, 
Jo-r Mirili, F.d. Muiray. Dr. Edmundo 
Brandão Piiajá, Wallcr S,hnhaek, Car- 
los F Noronha, N. Afineis. Augusto 
Jo-f l i rnandcs Lopes, Leitão IrniS s A 
Comp., Comiwndador Viiseo Ortigno, Du 

id Haguenauep, .Luiz Camarho, José 
Cosia, Alberto lionies de Pinho. J. 1\. 
Nupi'' Virenlo MirUU, Dr. Xllreito 
C .nrado .! Niemever Flano Novaes, 
Ené&.s Fernandes, llildcbcando Gumos 

Barreto, Eduardo Pores & Comp., com- 
mandanto Antonio tíahiuo Cautuaria 
Guimarães. 

ACTA UA ASSEMBl.EA PHKPARATORIA PARA A 
O.ONSTITUlçAo DA SÜCUUADL ANONV.MA 
'«UA/.ETA DA BQI.SA». 

A's quatorze horas do dia 13 dr junho 
dr nesla Tidadr. do Itio tle Janeiro, 
•t rua S. José n. Sã, -obrado, o im orpo- 
lador Dr. Victor Marks, verificando es- 
tarem presentes sutisrriptores ilc arções 
representando mais de dous terços do ca- 
pital subscripto, abriu a -r-r.o, convi- 
dando para secretariar os trabalhos os 
Drs. Grnül Pinheiro Machado e Zeno 
Silva. Lida a convoração i>ara a presente 
reunião feita aos subscriptores e publi- 
cada no [fiaria Offa ird do 12 c tio hoje, 
(t incorporaiior explicou que, arhando-se 
totalmente subscripto o capital e a-si- 
gnados os respectiv".t.s estalulos, contttr- 
me os doeiAmenlos que se a (Miam sobre a 
niPsa, ia ler inicio a roíisl ítunAo da *i- 
rietlade, mas qm' desejando elle n-ali/ar 
a importância tias 72i at-çõrs que sub- 
scieveu, com bens e direitos, represen- 
tados pelo jornal de sus propriedade, a 
Gazela da Bolsa, eoniprehenilendo suas 
inslallações aetuacs, tinha, do aecôrtlo 
«om a lei, de subníeüer esses bens ú um»- 
liiieão de Irrs peritos, que a a-^nubléa 
devia eleger.- Por proposta tio suhscri- 
ptoi Sr. José Costa foram a rela maios 
para esse fim os Srs. Edvvin D. Murray, 
Alberto Gomes de Pinho o Mauriee A'i'- 
ziers que. achando-sc presentes, aecei- 
larapt a ineumbeiiciu. deelaraado que 
apresentariam o seu laudo até o dia 1(5 
tio corrente. Pedra o incorporai Ior. em 
seguida, que us suitsr.cmg^uxia .JI:»»*»UUB- 
sem onanco iv. qual deva ser feite o de- 
posito de 10 9c sobre o capital enr di- 
nheiro, ficando approvado por unanimi- 
dade a indicação do Crcdit Foncier du 
Hrésil. De accôrdo com a assemblea. i 
presideuté designou o dia 16 do cotrcnte, 
neste nicsmo local e hora. para a rtmli- 
za^ão da assemblea que loniarã coubert- 
niiTito do laudo dos avaliadores e tlrli- 
herarA deíinitivamenle sobro, a ron-di- 
tuição da sociedade. Nada mais haveudo 
a tratar, e ninguém pedindo ^a palavra, 
em errou-se a reunião ás L> horas e 
meia, la\raiido--r a per mie aeta, i|ur. 
litia aos subscriptore.s pn -r de-, #• por 

• elles, em seguida, assiguada em dupli- 
cata. — Gentil Pinheiro M rh<"lo. 
Virtar de Freitas M" '«• ,'f- Baphael 
Pinto —- Bernard di s VI--< r- <. - 
Yezirrs. — •/. MóUli. d- A'''!"r-,r7 
Kd Mnrraii. Jm Posta. ' * tai • - 
mier. Vi stn & Vamp. — Haymond 
ile Burlei. Jeremia.- Aires. /'fr- 
nnnd-s. Aanihal. Feniaih -s & Comp. 

. Celso filiar ('and' Al raro Jto- 
firit/ns-s T' ireirtt. — Alherla l.ani-s de 
Pinha. J. Poley. — Ain-s Pinto de 
Miranda Monienetira. Framism Me~ 
ilino ■ Jalio Manila sdr". Anj de 
AlmrUln e Silva. — Anoibal Mediaa. 

actv da vsnvmi.nA onn vi. iunsmti i\i í 
DA SOUUaiADK AXoNYMA «TA'LIA "A 
BOI.- 

A's 11 horas do dia t(> de Junho tle 
1924. nrsia citlade do Rio Janeiro, A 
rua de s. José n. «5. sobrado, prr- uft 
o- iinidmioirs tia Sociedadr Anonyma 
Gazeta da Bolsa, rejn rseniatnlo mais <|e 
deus terços do capital stib-cnplo, o íu- 

corporador Dr. Vtctor Marks abre a ses- 
são, convidando para secretários os Srs., 
Di'. Gentil Pinheiro Machado o Ituphael 
Pinto. I) presidente maiuja proeodcc á! 
leitura da ar ia da reunião de subscripto- 
res realizada a 13 dp eonimlc, na qual 
foram eleitos os três peritos para ava- 
liação dt.s benr, eousas e direitos do m- 
eorporador o -ubscriptor Dr. Vidor 
iir Freitas Marks, bem como feita a eon- 
voeat.So para a presente assemblea eons- 
tHuinle. Posta em discussão esta acta, « 
a mesma approvada, som debates, 11' 
dada a palavra aos peritos para a apre- 
sentação do seu laudo, que 6 lido peto 
avaliador Sr. Kdwin Douglas Mmray. j> 
1 o se .linlr; «Laudo dos peritos nomea- 
do» em ,as.-embléa de subscriptores de 
13 de junho de 192 4, de avaliação dos. 
bens, eousas e direitos com que eutra 
para a formação de parte do capital da 
rioeiedade Anonyma Gazeta da Bolsa o 
suhseriptor e ineorporador, Dr. Vntor 
dt Freitas Marks. Os abaixo asMsnadu-, 
lendo comparecido hoje, 14 df juiibq tbo 
1925, ã rua de S. José n. 30, sobrado, 
abi, depois de examinarem deiitlamento 
todos «s moveis, ulensilius, coltceções, 
etc., que -e acham nessa redacção. heju 
como u escriptH e arehivo, para avalia- 
rem o título e valor da publicação (lu-' 
zela da B-lsa, ludo de fiiopriedutle tlt» 
incorpm ador da sociedade anonyrrui, Dr, 
Victor Marks. dão, unanimemente, aos 
mesmos bens, eousas o direito» a e.sli na- 
ção -eguiute: Titulo do jornal Gazeta 
da Balsa, devidamente registrado, deno- 
minação amplamente conhecida, cniiti» 
Mi-gão teehnico tle finanças, e economia, 
a-aumpto- bancários o tio Bolsa, puhli- 
earU» regular e inintecruptamenle ifu- 

"íiii 'i' i "iílii itütiáiJjLL* flir 
ímtçílolqmr D|',s Estados e em riiversaA 
praças estrangeiras, levando em eania, 
sua distinçfa collaboração e formalo 
pralieo, lendo obtido o Grande Premit» 
na Espusição Internacional do Onp a- 
rio — Rio de Janeico; avaliam e.sso ti- 
tulo e seus direitos em I20:03i>g0(>0; 
niachina «Adressogripb» c seus pcrteTi- 
ces, que avaliam em 4:iiOOWhO; tjuafn» 
machinas tlt' escrever, cm perfeito esta- 
do, cm 3:0'.ii$000: um cofre frunrez, em 
l;»OOs(M40: cinco armários, em réis 
2 ;200S i; cinco secretarias o bureau, 
em 2 UiOtiSüoô; seis mesas grandes, eu» 
i:0(K)<t>06; um grupo de Ires peças 
piinno-eotiro, em 5008000; um porta- 
elinpéos, armarão, ventilador. 5 cuteinis 
uyrafnria e 10 cadeiras eommuns. em 
1:000.'- tio (latiel em stoeli, em 4:5008000; 
tiihlioilieea, composta de ohras diversas 
sobro a snmpfos financeiros, livros da— 
sieo- sobre economia política e finanças, 
em 2:(.O('*000: collccçôc- da Gazeta da 
Hohn, em nvulsiis, em 1:000f()ü0; eolb - 
cções eneaili rnadas, clironologicamonte. 
em I :000*00'); iintiressos, clicLi1-, ubje- 
elos de e-n riptorio o expodionte. iiisiut- 
laçõ'-, m ude/as. etc., que avaliam em 
1 :600?t 0. Por estarem de accôrdo, sq- 
lire a estimação acima, perfazendo o valor 
total de I i4:8008000 (eeuto o quarenta <» 
qqalro coutos e oitorentos mil réis), as- 
signam o presente laudo, para que -eja. 
siibinetIitjo i assembléa consliluinlo da 
SfCieilade Inonv ma Gazeta da Bolse. 
Rio ti.- Janeiro, tí de tjo Junho dc 192 4. 

kiMu li nnlas Murrtiy. — Alln ria 
Gum-s 'te pinh o _ Mtmrire V' zi-rt* 
POílo em discussàt» esse laudo e uingiiem 
pediinli» n palavra, é o mesmo em segui- 
tiii «pprtAiwlo pela assenibléu. abslendo- 
ae de votar o incorpora dor o os Ires pe- 
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rito^, ficando assim realizada integral- 
mente com os ditos bens, cousas o direi- 
los, a parto do capital, de 111:80090Oü, 
(lue subscreveu o incorporador Dr. Vi- 
. (orde Freitas Marks. O presidente man- 
da proceder ú leitura dos estatutos as- 
signados por todos os subscriptores, sen- 
do os mesmos, om seguida, approvados 
-em debates pela assembléa. E' lida a 
lista dós subscriptores de acções total- 
mente subscriptas, c eom as indicações 
legues, bem como o conhecimento do de- 
posito de 10 % sobro a parte em dinhei- 
ro do capital, feito hoje no Baneo Gredit 
Foncier da Brésil, conforme indicação 
dos subscriptores, na assembléa de 13 do 
corrente e que õ do teor seguinte: «Crc- 
dit Foncier viu Brésil et do FAmerique 
du Sud ii, A\enid:i 11 io Branco—llio 
de .Janeiro. — N. 7.311) — 15:520¥000— 
íleeebemos da Sociedade Anonyma Ga- 
zala iln Btilsa a quantia de quinze 
contos quinhentos c vinte mil réis, cor- 
respondente a tO 7o de 155:20»$:'■00, 
parte em dinhein) do capital t de réis 
3OÜ:Oi!U9O0O com que se constilue. nV) 
podendo o presente deposito ser levait- 
t.ado si não depois de preenchidas as for- 
malidades legues, registro c urchiva- 
menfn na Junta Gommereial; que seni 
provado com a publicação ofíieiat. <li 
chefe da contabilidade, }. Mirilli. — O 
Ihe-aiiiretio, fievtf Lrlori'-. Inutilizada 
ema estampilha federal d - ijdv-m. vjslu. 
10-6-02 1. — ■ tiscai de Bancos, Ribeiro <le 
Almeida.» Estes ducumenlns, que se 
acham sobre a mesa, são examinados 
pelos presentes. 1 teclara o presidente 
ip e estando preenchidas todas as exi- 
gi netas legues e não havendo quem se 
opitonha, acha-se di;t'initi\anienle con- 
■uiluida a soriedade anonyma "Ca/ela d» 
HoTSa , na rorm;i dos osfaintos que.aca- 
b^ViUii «lê ser lidos. Fuinprin.F» umn 
ôisposiçao esfahmuWní-sp piucedeí' a 
li.xuçâo dos honorários du cottsellio fis- 
cal que devia, em seguida, ser eleito pela 
assembléa, coniimlamenfo com a dire- 
cloria, ooufoeme o artigo tii ilos esiulu- 
tos. Por proposta do aecionisla Sr. Cel- 
so Aguiar a assembléa uppvova por 
unanimidade os vencimentos de (MJOftUOO 
mimiaes u seiinn pagos a eada memliro 
do conselho fiscal em exercieio effecti- 
vo. Passando a eleição da direeloria e 
consellto fiscal são aeclamados para pre- 
sidente o Dr, Álvaro Rodrigues Tei- 
veira, tabellião de nolas. resideitle á rua 
Honorio de Barrus n, 23, para director- 
girenle. Dl', Nidor de Freitas Marks. 
advogado, residenle á rua Correia Dutra 
n. ãí, e para diroetor-secreiario, Dr. 
lientil Pinheiro Machado, advogado, re- 
sidente é rua Cosme Velho n. 233, e, 
para membros etreclivos do cousellio 
fiscal os Srs. Ayres Pinto tio Miranda 
Vlontenegro, \nnihal Medina c.oeli o 
Edwin Douglas Murray, tendo como 
supplenles os Srs. José Custa, Hnéas 
Fermmdes e J. Poloy . Achatido-so pre- 
sentes todos os eleito-,lomaraVn fiosse dos 
resitecli\os cargos. Nada mais havendo 
a tralat, encerrou-se a reunião as 16 
horas, da qual lavrei a presente acta 
em duplieala, um dos exemplares de- 
vendo ler o deslitto legal, a qual depois 
de lida e appiovada por Iodos os uecio- 
nisliis presentes é por elles assignada 
nus duas v ias. (ieiUil Piulieiru Ma- 
• liudti, i'' secrelurlo. 
tos Morks, ppesidonti 
2" secretario. — ./. 
It. Trijeim. II. 
tlmnes d»' Pinho. 
VeJic/x. li il. 

<li Rnilel. 

Alves. — E. Fernandes. — Annibal 
Fenthndes <(.• Comp. — Ayres Pinto de 
Miranda Montenegro. — Francisco Me- 
dina. — Jnlio Magno. — Ary de Al- 
meida c Silva. — Annibal Medina. 

JUNTA t MMERinAr, DA UAPXTAL FEDEKALi 
1* Secção 

Certifico que. por despacho da Junta 
Commereial de 20 d" junho de 1921. ar- 
chivaram-se nesta repartição sob n. 6.702 
os seguintes documentos referentes á 
Sodeoaiie knonvma Ga/.çla da Bolsa, a 
saber: Vetos das assenutléas geraes de 
constituição realizadas em 13 e to do 
corrente mez, estatutos, lista dos aceio- 
uistas. recibo do deposito de 10 % (to 
capital com que se inicia a sociedade, 
feito no Credif Foncier du tírésil e ta- 
lão do pagamento do selio respectivo 
feito na Recebedoria do Districto Fe- 
deral. Eu, João Hygino de Araújo, 1° 
officia! da secretaria desta juutà, pas- 
sei a presente certidão. 

Datado do Rio de Janeiro, 27 de junlio 
de 1921. sobre uma estampilha federal 
de nOfOOO. — João Hygino do Araújo, 
1* official. 

ViAo, em 27 de junho de 1924. — Jzi- 
doro Campos, director. 

wner. E. Costji 

Virtor de Frei- 
Itaphael Pinto, 

Mirilli, — Álvaro 
Adune. - Alberto 
Josi1 Posta. — M. 

/), Miirrng. Hnynitaul 
J. Polf U. C, \ otille- Polt y, P. \ o 

<{'• Pomp. — Jrre MIO» 

COMPANHIA BRASILEIRA DE 
IMPRESSÃO 

ACTA n.\ \SSEM8LE'A OER-M, PREnAFgVTORlA 
||| - -i II.SITRITTOHES PARA DESIGNAÇÃO DB 
l i.Riros ÇH E AV vl.ll .Vt OS BENS CO VI OS 
ÇUAlS E RE.VLI7.VDi>,' E.M PARTE, O CA- 
PITAL SOCIAL 

Aos sete dias- do mez io junho de mjl 
novtwentiw p virV e quarro/lís 13 horas, 
nesta rijado do Uio uo Janeiro, capital da 
Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
A rua da Quitanda n, 65, presentes o 
iuc trporador da Companhia Brasileira 
de Iiimre--ão, Sr. Guilherme de Almei- 
da Erifo, o os subscriptores Srs. Mario 
ISpaminon Ias da Silva, iluul Estella de. 
Vaseoncello-è Rniueu M. Brijo. Sandoval 
Nery, A. Silvino, Fernando Rolia, Ma- 
noel \elloso, Antonio Ballhazar a Al- 
berto Moss de Brito, devidamente con- 
voead ts por eariu registrada, represen- 
tando a totalidado do capital subscriplo 
de mil e otlccenfes contos do réis (réis 
1.800:000í'000), fei, por proposta do 
Sr. Raul E. do Vasconeellos, acelama- 
do para presidir a reunião o Sr. Fer- 
nando Roila, que couv idou para secre- 
larios os Srs. Romeu M. Brito o Raul 
E. de Vasconeellos, ficando íssim eon- 
stituida a mesa. Etn seguida, o Siv pre- 
sidente, expondo os fins du reunião, de.- 
clarou que, como é do •eonlieeimento dos 
Srs. subscriptores, a Companhia Brasi- 
leira de Impressão, que ora se tem em 
vista constituir, deslifia-se á exploração 
cia industria de publicidade o artes cor- 
relativas, sendo a parte do capital sub- 
seripto pei-i Sr. Guilbermc de Mmejdu 
Brito, na importância de mil seteeenlos 
o noventa contos dc réis [1.790:0008), 
realizada em bens, cousas o direitos, 
conslltuidos pela officjna completa de 
impressão de propriedade do mesmo, ins- 
tallada no prédio u rua da Quitanda 
n. 65, nesta cidade, ficando.com ellu a 
sociedade desde logo lutbililada a rea- 
lizar os seus fins; a-sim, em obediên- 
cia ao disposto no art. 37 da lei das 
soei» iudes ani-nvinas, a preseutu assem- 

bléa foi convocada para eleger Ires peã 
ritos que procedam A avaliação dc tae* 
bons. Pediu então a palavra o Sr. v' 
■Silvino José da Silva, que propoz qu» 
fossem aeclamados louvados para pro- 
cederem ti sobredicta avaliação os Srs. 
Antonio Bali lia/ar, Mario Epaminmidas 
da Silva e Manoel Velloso, o que foi 
unanimemente approvado, deixando do 
votar, pelo interesse que tinha cm jogo, 
o Sr. Guilherme dc Almeida Brito. Es- 
tando presentes os louvados, declararam 
accoitar a incumbência, pedindo o pra- 
zo de Ires dias para apresentarem o seu 
laudo, no que annuiu a assembléa. Por 
ultimo, o Sr.^itresidonle declarou (pie, 
estando presenlVs todos os Srs. subscri- 
ptores, desde logo os sciontifieava 'lo 
que a nova assembléa geral para tomar 
eonhecimeuln do laudo do avaliação, de- 
liberar sobro a eonslituiçãb deíiinifiva 
da sociedade, approvar os respcctivosi 
estatutos o eleger os direotores e mem- 
bros do eénselho fiscal, tem iogar nes- 
te, mesmo hteal, no dia 10 do corrente, 
ás 13 horas, ftoando todos convocados 
para essa nova reunião. Nada mais ha- 
vendo a tratar, o Sr. presidente suspen- 
deu a sessão por meia iMtra, para ser 
lavrada em duplicata a presente acta, o 
que foi feito por mim, Raul Estella de 
Vasconeellos. 2o serretnrio. Reaberta a. 
sessão, foi a presente nela lida e -etn 
discussão Rpprovada, narn ser i>or lo- 
do» assignada. Eu, ílaul Estella do 
VasconcePo?, 2* secretario; á cacrevu - - 
Mario Kpaminomlas da Silva. — lianl. 
Estella de \'aseonceüo$, — Romeu M ■ 
de Brita, — Fernando Baila.. San- 
doval .Veta/. Silvino José do Silva. 
— Manoel Velloso. — A, Moss lie Hei- 
lo. \atonio IPdthaiar. — üuilhermp 
d,- Alihenlo Brito. 

AGTA DÃ \- SKMBI,E'.V OBRAI. UE CON STITtA 
ÇÃ0 DEFINITIVA 

Aos do/e dias do mez de junho de mil 
novecentos o vinte a quatro, ás 13 horas, 
nesta cidade do Rio dc Janeiro. Capital 
da Republica dos Estados UniJq.- .do 
Brasil, a rua da Quitanda n. 65. reuni- 
dos em 'assembléa geral o incorpora doi- 
da Companhia Brasileira de Impressão, 
Sr. Guilherme de Almeida Brito, o os 
subscriptores, Srs. viário Kpamincmdaa 
da Silva, Raul Estella do Vasconcoll.t-, 
Romeu M . .Brito. Sandoval Nery, A . Sil- 
vino, Fernando Roila, Manoel Vello; g 
yntonio Ballha/ar o Alberto Moss dc Bri- 
to, representando a totalidade do capi- 
tal subseripto dc mil o oitocentus contos 
de réis. I .K00:i)00-Ü000), para tomar co- 
nhecimento do laudo de avaliação dos 
bens com os quaes o incorporador Sr. 
Guilherme de Almeida Brito reab/a a 
parle do capital que subscreveu, dolibe 
rar sobro a eon-tiluição definitiva da 
sociedade, auprovar os respectivos Esla- 
lutos o elvger os directores e consollu» 
fiscal, em vista de convocação feita ná 
assembh-a preparatória de sete do cor- 
rente, foi, por indicação do Sr. Mario 
E. da Silva, acclamado para dirigir os 
trabalhos o mesmo presidente da sessiU» 
preparalom, Sr, Fernando Roila. Oe- 
eiipando esle a cadeira da prosidencia, 
agradeceu H distmeção recebida e convi- 
dou para secretários os Srs. Raul Es- 
tella de Va eoncellos e Mario E. da sil- 
va flcantio assim composta a mesa. Km 
-■egnida o Sc. presidente, declarou (|m-, 
u presente a.-embléa, regularmente con- 
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.'voca-la, ia r>-iol\çr sobca » consÜtulcRt. 
úlí-rmiliva da «Oianpantna Hras.lon-a cie 
inuró^a..., n... .••'•um d- art 70.. sem 

..•iriraini- . >■ 1 d. eío n. 43 o do » Cl'- 
■ niUiii do IbOt. •'lar.do poi; 

ir» l" socvi.la;-!.', >•#. Hatil •h l' 
. \<is(}OTi('OÍV,'< {>ívrít \'sf u ni'{.a 
'l.lóa pii inirai-^vlu, de 7 do corroído, j i 

•h,r.r.r.oaÜH lislu nommnf.va do» 5ub- 
U.-rhdoror., toii':s pr.. C o laijdo d 
avaiiaeão üi-rosont! io ttelos brs. lou.>'®" 

'.los nó d' tuppiiüü da aelcgacao ^0,'' 1 "^ 
: tàru ponu-vv:!.. O O . 1" snrnd:.. .. leu 
í-níRo u aela ai;adula docuraon o» 
• soaninlc»; vhisí.. nommoüva dos. snb- 
i vci Intorcs tio capkíil da «i.oninanlna 
h»-.vilPÍr.. Se liiti-ee-são» na nriporlan- 
tcia t-tat de. md " oitoCenlos ctnilos do 
. .'i-. iluidiièe e;u md o «Uoceiitas aççoo\ 
Ido \aim nominal doAim oonh) oo re^. 
; l:000&00n, caia orna. Dr. OUJlbennt 
'.io vimeitia Brito, rua .Barala IDbc.n» 

!i, 52? ' .790 t.'''4' ^ ík> valor. do 11 
' l ';'tõ:(Vi(i-si>00: Mario Vipaminondas da 
'-iha rm. Jardim Botânico n. 50, uma I , i i; .ooo; Uaul K.-iellii de N a.--- 
ti-.meóilos, rua Bma-quo 39, nm» accao 
i i ;0()0i)0ü«'; Riiinea >1. -'^ '/mnÀionm 
M in-iuovão IV. umaarçao 1.000800»j, 
i 1.'ornando lioila, ■' a, mias ncfj^ ■ 

4 •oioosodd;. B.mioval Nery. nua Ar si- 
[dcs Lobo n. 195. uma accao l ; > 'dsoro, 
! y ii\ in ) José ikv- Silva, Eslacao de Mai ';- 
fchid Heim.os ;r. 73. uma aerao nM> 
II • 1100*000: óiauocl Ncllmo, rua 1 'n a- 

n nò. uma r.cção 1 lOOüWOOO; Alber-, 
• i,, mo- - dr Bril" i ■ 1 Maxwell o m, uma 

sM, i-ooó 000; Antenio BaUha/.nr, i int 
'i, -Bnio i - 85, uma aocSo, nhs 

i 'fiflaoOO iêpin - .'.ntando a totalidade de 
■jnii e Uiloc- uti «eçòos do um conto de 
, Ms no lotai iD m l e ojtoc-eutCM coulos 
lie 

Laudo de arolic ü" 

Os 'abaixo a si,ornados, louváíaw e«co- 
nado- ns» Bssfcmbléo ivvepavuton» de 
•enst.itntvãu da Gt.mpanuia Brasileira de 
íhjprc.-siio, roaliza ia cm seio do cornm- 
(e. jun a avaliai em os bens. pousas •• <n- 
eeibis com que o incovporuddr da mesnía 
-eeiedade Sr. Huilherille de Almeida 
Brito, vealira parle do eapiial qm- 
siJurreApui, tendo examinado mimiei >sa- 
meaté os ditos i-eua que se enconlrum 
'no prédio á rua r.i Quitanda ». »»3, ne- 
la cidade, bem ccmo os dicinoenlos que 
lhe foram presente •. dando desempenno 
ao honroso míui i d O que receborani. pe 
sara a descreve tf .> avaliar taos ben pela 
Íiiraía quo so itfpuç; Impfsma: a rota- 
tiva < NValtor 8->ll>, para 10 pamnas. 
,ei)i perfeito estado de eoiiscrvíteao, up- 
■p rim indo a còre-, c m dons jogos de iri 
/as e duas seritu complelu- de rolo- pios 
iflnla; 2 nvolore,- de 55 111'. cada um, 

• para a maebina acima com os re.-oieclivws 
•cóntvollersv; fitei ■.•otypia: 1 I ri i, com 
todos os niovim ab -. parr, a rapida Um 

f poía das telhas do irapi i-m»o; 
, lorno- pic a rnloqnr o perleilo ara- 
bamenlo 'd.i trabalho da .«Ire/- : 

■j -erra cin-ul»- uam n.rtar » rccorlac 
niplaos: l lando o para ajo-taihento 

■ da- b-ihas de nop;-ão; ' tacha grande 
o i-iipoiu, forno ' clmminJ, para fim- 

idii-âo de. Cbuu ■: t dita robiv alen ■: I 
.moldo para {ai;ricar 'olhas de impres- 

com in lalluç:.- by.baulica; 1 dito 
i ,obteía'entc inco ueelo; i fórnius para 
tabvic.a.;ãv) io rú!i de impressão; Htoi "• i , J. 
i)rr'nsji u íjiit ctHií li.»uos os poiiviu-ci, & 

iimdofCS «VA ujliiUílmose... n. 51.01)9- 
V, o<ti-5HP; 1 di • Marchi n. 5.41d, de 

' jllP- t tacha pnva banho-maria, para fa- 

bricação de ròlo de impressão; 1 gam^ir- 
ra de gaz, paru fundição dr chumbo <• 
massa; 1 guindaste para elevação do bo- 
bina, com capacidad ' de 2.000 kilos; l 
balança «TToxvo» para 500 kilos; 1 car- 
rinho de carga: 1 moitão; 2 vejatuadf*- 
res. Composição: 2 liuotypos modelo 
5, «MargenUialer». de ns, 22.532 , e 
22.533, com caldeiras electricas; 2 dila- 
roodeio 0. «Margenfbalcr», de n. 28.180. 
com caldeiras electricas; 1 dita dnter- 
tvpe», modelo A. série 3.507. com cal- 
deira a araz; 1 dita. dita, modelo B, série 
3.550, idem. idem: 1 dita, dila, mo- 
delo C, série 3.àl0, idem cloctnca; I 
maehina fundidora «Ruler-Carte.r>, paia 
fabrico do fioa, entrelinhas o viebcía-, 
11 fonles de matrizes completas, doa 
t-ofpos 0. 7, 8, 10 c 12, com sobresalen- 
fes; 5i raivas de (ypos de fantazia; i 
coíleeedes de fvpos soltos; 5 estantes 
para caivas de typos; l dila de pagina- 
rão: I dila do provas: 1 dila com armá- 
rio; 2 mármores para paginarão; '1 cor- 
tador de qpljvlinhas; 8 carros para pa- 
tinação-, l prélo para provas; 8 maneis 
ite ■zinco nara paginação; 19 ditos pe 
duwos; 0 rpinas para aportar paginas; l 
ca■ vão 0« qua "rados de vanos corpos, 
para espaen em branco; 1 coUecção do 
tios de metal; 1 caldeira n paz; 31 medi- 
das d • dilTei entes ponto--; 10 Cjecto os do 
vários pontes; 2 magazines sobresalen- 
te-, 2.977/32.009; I moior ■leolrico nn- 
roero 5.391, de 2110; 5 motores elccln- 
cos para niaebinas linot-ypos; feriamen. 
ias varias, pren-a-, snbresaleníej para 
liuotypos. mokl-s e diver-: - -miudozas. 
Officinas: 2 secrelarias: I balcão ron, 
armação; 30 cadeiras; 1 bureau minislrc; 
I grupo; I estrado na 1" andar; 2 -stan- 
Ic,; 3 mesas pequenas; 1 pren a. E por 
csiarem os perib s d.; acèôrdo tom a 
nvalir.i.âo nt in;». pela il ia< se iã aos 
j-.e : '-as e mr.citrs ci-jhCrtpbv- cem 

molda Brito ultra para a sociedade, o 
valor lotai de mil s ! vi i-nbi- e novcnla 
contos de réis (1.790 :OOOS , nssignam 
foiios o prosenle lande para o- devidos 
ciffeitos. • Aiiton o Uai Lha/ar- • - Ma- 
rio Epaajinoadaií da wilva. — ■ .Manoel 
Vcllus i. Posío em dis.cussâo " laudo do 
avaliação a una, ninguém quiz u-.u o.i 
Vialavia. Submeüi lo. ^ulâo. a vei içao, 
fui unauimora ■nu aiipi »vado. \at» votou 
O -llb-rriplor . I» i lilhecirtc d ' Al- 
meida Brito pelo m'U iBAeressc pessoal ua 
d'lilieraeão. Vpproviaio/-» laudo'<le ava- 
iiaeão, O Si . 1 Ur saTio. po: d.dernu- 
uacão do Sr. jh e-• 5 pe, pi-oce leu a lot- 
(tira dos soguialos c-laloto-. < es i liuncn- 
tc ílSSiglUldoS por ljd'e o- slde ! l_plOl-'>. 
Estatutos da Uomi.uubia Bros! ira oe 
Impressão: Capitulo 1 "pi 
e bens fins. Ari. I. Bob a dciM.minaç5o 
do Coiwpnniua Hrnsilena o ''"bj ^ ." 

•fica oonstituidn m-in enjad- 
Janeiro, oud - (era : a se,k.,uma -oCit-. 
o ole aimnyma. que s reg ru p< I i pre 
-.eni.cs e numes e m-ii,- l.ms • » \ 80<. 
ç, J, V 'I -li .eeío d i y-ci-d ' ■ ■ a tx- 
ppe.Hcâo du industria ' '■ publieidaoa < 
rales cjcn-lalivas. 1m agrapbo unlco. 
Para realização de -eu 1 ra>. a 'V1'* 
de poile.rà distribuir prêmio-, imdian- 
le si.rleios. desde que para iss» oblenli.i 
do Ooverno a neccs aria a,Jl0' • 
A-t 3. A -ocicd i 'o lera a durarvo de 
trinta amos. Ail. i." ' 
derá ler succursae. agenh - cor. • — 
pondenles em lu la a- cidades do I ra- 
<il o pai/es eslrangeir is. Capitiuu ll — 
Do canilal soeial e doe accioiustas. 
Ar) 5." O capital social é de mil e " ln- 
i' "i!os contos de reis , i .80tíM.dOs . ili- 
vidblo em mil o oii 'cenltu- acçoes d. um 
oo du réi- (1:000»). cada uma. c scra 

réali/.a<l(> pela fôrma seguinte: dez con- 
tos de i;éi- cm dinheiro e joil e setr-een- 
los o noventa coíitos de réis em bens, 
cou-as e direitos, com os quae- outra 
jiara n sociedade o acciouisíu tfr. (lui- 
Iherme dr Almeida Bvilu, Art. 0.° As 
aeções representativas do capital serão 
ao portador. Atft. l." São direilos dos 
accionisla-; c a- i-tir ás asscmbléas 
geraes o discutir todos os negócios da 
sociedade, a cilas siibmellklos; ò) 
vMar, desde quo uíssmun dez ac- 
çõos ou inais ipseripías env sou 
nume ou deposilutla na sédo social, até 
a vesperà da reunião dando nada açção, 
direito u um voto; e pedir ã adniiuis- 
fração a convocação da assernblea gciai 
extraordinária, com espcciricaçao do as- 
sumi») u a tratai', desde que reunam as- 
signaturas de sete soeios e represenlem 
jum quiulo, pelo inenoa. do capital so- 
cial, convocando-a elle- pjoprtos, se :t 
administração os não al tender no prazo 
do oito dias. Ari. íi" — São admiUidos 
a discutir e votar nas asaembléas geraes 
o tutor ^velo tutelado, o curador pelo 
füralelado, os paes pelos filhos jm norcs. 
o. marido por cabeça do sua mulliec, o 
iuventariauto pelo acervo pro indirisn. 
os syudicos <• liquidalarios pelas massas 
fallidas, e, ile unia mau ura geral, os 
orgâos das pessoas jurídicas por estas. 
Parãgraplm único ■ Os accioivistas só- 
mento poderão consUtufr procuradores 
que os re|ii-escn(eni nas assembléas ge- 
raes a outros aeeióni-las. Capiiulo_ll£ 
- - Da administrarão e suas allribuiçõrs, 
Art.' 9" — A sociedade será adminislra- 
da por uma directoria composfa de qua- 
tro membros, sendo um presidente, um 
•secretario, um Ihesourein» c um tlirc- 
ctor íediniro. eleitos de Ires em Ires 
aunos na assembléa geral ordinária, po- 
dendo ser roeleilos. Paragrapbo único 
— í) Mandato »la directoria, emquanlo o 
cmnraric zuj. ^i '!Jiavaj.' a k.':h£í— 
rdl será grntinto e durará ires auouS. 
\i(. 10 - V direulurta ccnupetèl 
a' praticar Iodos os nulos ile gestão re- 
lativna ao fiirt e ubjectn da sociedade, 
adquirindo bens e inacliinistuos neocs- 
sarios á sua relaização; b nomear agcin- 
tes, corrrsjíondeiiles e quursmter empre- 
gados da soeiodade, l ixando-lbes os \eii- 
rirbentos: r liausigir, i enunciar direi- 
tos da sociedade o hypotlieear ou empo- 
nhur bons a ella perlencentes; d) eon- 
Irabir quaisquer obrigações o alienar 
Itens e direilos sociaes; e prestar 
contas annuaes de sua gestão, orgtmi- 
zaudo em lenipo o relatório o o balanço 
que deverão sue apcesentndos il u seni- 
bléa geral ordinatia; b? deliberar a 
eiinvoeação da as-umldéu SfiaL exivaor- 
dinaria; g dui idir todos os negocios o 
questões que. não forem da compelcucia 
pi jsativa tlit assembléu geral: b) dis- 
tribuir os div iileiulus que devam ser 
partilhados pelos aoei/mislas. Paragra- 
pbo nnieo — As deliheraçõe- da directo- 
ria serão (oin&dus por maioria do vo- 
tos, réunimjo-so cila seimvro que fõr 
convocada. Art. II — vo prcsHIeiitè3 

parlicularmente incninhc: a repre- 
sentar uctiva e iiassivumenfe a socie- 
dade em Juízo ou frtra delle, por si ou 
por maiulatnrio- que cousUluir; b- 
cumprir as delihernções da directoria o 
ihi assembléu geral; e) convocar as re 
uniões da directoria e roíiselho fiscal, 
bnn como, nu épwa própria, u ns-uru- 
Idéa geral ordinária, <•. quando " deli- 
berar a (lirertoria ou lhe fòr solicitado 
por accioni-tas, noa termos du artigo 
7", letra "c". a assembléa geral extra- 
ordinária; d supiodiilender todos os 
serviços «oeiaos; e providenciar para 
que em tempo ouporiuno sejam apresen- 
tados ao conaellip fiscui o inventario, o 


